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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Marques de Souza
Secretaria Municipal de Obras

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a necessidade da aquisição de tinta demarcadora viária nas cores branca e amarela, e solvente destinada à manutenção da sinalização horizontal das vias públicas do Município de Marques de Souza/RS.

1.2. A aquisição visa atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras, possibilitando a realização da manutenção anual da pintura viária na sede do Município e nos distritos de Tamanduá e Bela Vista do Fão.

1.3. A tinta demarcadora branca será utilizada para:
a) divisão de fluxo em linhas contínuas e tracejadas;
b) separação de faixas de tráfego;
c) pintura de lombadas e redutores de velocidade;
d) pintura de meios-fios;
e) demarcação de faixas de pedestres;
f) sinalização em escolas, hospital e unidades de saúde;
g) demarcação de rotatórias e orientação de tráfego.

1.4. A tinta demarcadora amarela será utilizada para:
a) divisão de fluxos opostos;
b) sinalização de linha dupla contínua;
c) proibição de ultrapassagem;
d) pintura de lombadas e quebra-molas;
e) demarcação de áreas de proibição de parada e estacionamento;
f) demarcação de áreas de segurança.

1.5. As tintas deverão possuir, no mínimo, as seguintes características:
a) tinta viária à base de solvente;
b) secagem rápida, em até aproximadamente 20 minutos;
c) elevada durabilidade e resistência ao desgaste provocado por pneus, chuvas e raios UV;
d) aderência adequada em superfícies asfálticas e de concreto.
e) o solvente deverá ser compatível com tinta demarcadora viária à base de solvente, destinado à diluição e limpeza dos equipamentos de pintura.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município, considerando que o referido instrumento encontra-se em fase de elaboração.
2.2. A contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade da manutenção da sinalização viária municipal e a segurança no trânsito.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto da contratação possui natureza de bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. A empresa contratada deverá:
a) apresentar regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigências legais;
b) fornecer materiais novos e em conformidade com as especificações técnicas exigidas;
c) realizar a entrega integral dos materiais no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho;
d) emitir Nota Fiscal compatível com o objeto contratado.

3.3. A entrega deverá ocorrer no Parque de Máquinas do Município de Marques de Souza/RS, localizado na Avenida Querino Simonetti, nº 10, às margens da BR-386, Km 325.

3.4. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. Os quantitativos estimados foram definidos com base nas demandas anuais da Secretaria Municipal de Obras e em contratações anteriores realizadas pelo Município para manutenção da sinalização viária.

4.2. Estimam-se as seguintes quantidades:
a) 25 unidades de tinta demarcadora amarela, embalagem de 18 litros;
b) 35 unidades de tinta demarcadora branca, embalagem de 18 litros.
c) 10 unidades de Solvente para tinta demarcatória, embalagem de 18 litros.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Foram analisadas soluções disponíveis no mercado para atendimento da necessidade administrativa, verificando-se a viabilidade da aquisição de tinta demarcadora viária por meio de procedimento licitatório.

5.2. A realização de Pregão Eletrônico mostrou-se a alternativa mais vantajosa, considerando a ampliação da competitividade, economicidade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

5.3. As referências de preços foram obtidas mediante pesquisa junto a fornecedores do ramo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 37.380,20 (trinta e sete mil, trezentos e oitenta reais e vinte centavos), conforme pesquisa de preços realizada.

6.2. Relação dos itens:

Item 01 – Tinta Demarcatória Amarela 18L
Quantidade: 25 unidades
Valor médio total estimado: R$ 12.480,00

Item 02 – Tinta Demarcatória Branca 18L
Quantidade: 45 unidades
Valor médio total estimado: R$ 22.464,00

Item 03 – Solvente para tinta viária 18L
Quantidade: 10 unidades
Valor médio estimado: R$ 2.436,20

Valor total estimado: R$ 37.380,20

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução proposta consiste na aquisição de tinta demarcadora viária nas cores branca e amarela, bem como solvente compatível, destinados à execução da manutenção da sinalização horizontal das vias públicas municipais.
7.2. A contratação permitirá a realização adequada da pintura viária, contribuindo para a organização do trânsito, segurança dos usuários e conservação da sinalização urbana.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A contratação poderá ser realizada por itens, considerando a natureza divisível do objeto e visando ampliar a competitividade do certame, nos termos do art. 47 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. Apesar da entrega ocorrer de forma integral, o julgamento por item mostra-se tecnicamente viável e economicamente mais vantajoso para a Administração.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1. Pretende-se garantir a manutenção da sinalização horizontal do Município, proporcionando maior segurança no trânsito e adequada orientação de tráfego.
9.2. Busca-se obter materiais de qualidade, com boa durabilidade e desempenho, por meio da proposta mais vantajosa para a Administração.
9.3. A contratação deverá observar práticas de sustentabilidade e racionalização do uso de recursos públicos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1. A Administração deverá providenciar a reserva orçamentária necessária para a contratação.
10.2. A Secretaria Municipal de Obras designa os seguintes servidores para gestão e fiscalização contratual:
a) Fiscal do Contrato: Roberto Kremer – Coordenador;
b) Gestor do Contrato: Márcio Evandro Busch – Secretário Municipal de Obras.

10.3. Também deverão ser observadas as seguintes etapas:
a) análise jurídica do processo;
b) publicação do edital;
c) realização do procedimento licitatório;
d) emissão do empenho;
e) acompanhamento da execução contratual.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a execução do objeto pretendido.
11.2. A aquisição dos materiais é suficiente para atender à necessidade administrativa apresentada.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Os possíveis impactos ambientais relacionados à contratação envolvem principalmente o descarte inadequado de embalagens e resíduos de tinta.
12.2. A Administração deverá promover o correto acondicionamento e destinação das embalagens utilizadas, observando a legislação ambiental aplicável.
12.3. Os materiais deverão possuir qualidade adequada, visando reduzir desperdícios e retrabalho.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1. Com base nas informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é viável e adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

Marques de Souza/RS, 15 de maio de 2026.


Marcelo da Silva Grohe
Auxiliar Administrativo


MÁRCIO EVANDRO BUSCH
Secretário Municipal de Obras
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